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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 204, DE 29 DE OUTUBRO DE 1999. 
 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 1.750,00. 
    

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com 
fulcro na Lei Municipal n° 207.99 de 27 de outubro de 1999. 

 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07 – Desenvolvimento Regional 
07.40 – Programas Integrados 
07.40.183 – Programação Especial 
07.40.183.1.012 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE HORTIGRANJEIROS E ABASTECIMENTO 
4324 – Transferências Instituições Multigovernamentais R$ 1.750,00 
TOTAL R$ 1.750,00 
 
Art. 2 – Para a cobertura do CRÉDITO aberto no artigo anterior, valer-se-á o EXECUTIVO MUNICIPAL 
do provável excesso de arrecadação do presente exercício, no valor de R$ 1.750,00 (Hum mil setecentos e 
cinqüenta reais). 
 
Art 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 29 de Outubro de 1999.   

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

                                        Hardi Milton Eickhoff 
                                                                                 Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
  
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


